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ASSIN.

ESTADO DO MARANHÃO
,PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRANO DO MARANHÃO

CNPJ: 01.612.626/0001-11

CONTRATO Nº 1011/2023

PROC. ADM. Nº 0332/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOSNº 0320/2022

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SERRANO DO
MARANHÃO-MA, ATRAVÉS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTOE GESTÃO E
A EMPRESA NATUBA EMPREENDIMENTO E
CONSULTORIA LTDA.

Por este instrumento particular de Contrato de fornecimento, que fazem as partes, de um lado,
como CONTRATANTE, a Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sobo n.º 01.612.626/0001-11, com sede na Avenida das Palmeiras,
S/N, Centro, Serrano do Maranhão, CEP 65.269-000, através da Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão, neste ato representada pelo(a) Secretário Municipal de Planejamento é Gestão, Sr.(a) Jonatas de
Castro Costa, portador(a) da Cédula de Identidade nº 000097443798-0 e do CPF nº 967.365.183-34,
residente nesta cidade, e de outro lado, como CONTRATADA a empresa NATUBA
EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA, situada na Rua São Luis, nº 166, Centro, Bom
Jardim/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 18.212.584/0001-24, neste ato representada pelo seu titular, Sr.
Izaque Gomes Araújo, portador da Cédula de Identidade nº 215810220025 GEJUSPC/MAe do CPF nº
014.321.463-27, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/02, e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93, assim como pelas cláusulas a seguir
expressas:

Cláusula Primeira —- DO OBJETO:

11. O presente contrato tem pôr objeto o fornecimento de materiais de expediente, limpeza e
consumo de interesse da Secretaria Municipal de Planejamento c Gestão.

Cláusula Segunda — DO FUNDAMENTO LEGAL:

Pl, Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão Presencial nº 17/2022 e
rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A
proposta de preços apresentada passaa integrar este contrato.

Cláusula Terceira - DO VALOR CONTRATUAL:

3.1; Pelos serviços do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$
334.294,42 (trezentosetrinta e quatro mil e duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e dois
centavos), conforme descrição dos produtos abaixo:

PROC. 0332/2022

LOTE: I- MATERIAIS DE EXPEDIENTE

Nº ITEM APRESEN|QUANT|VALOR UNIT VALOR TOTAL

ALFINETE COLORIDO PARA QUADRO DE AVISO CAIXA CAIXA 17 R$ 166 R$
COM 50 UNIDADE. j 130,22
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2|ALMOFADA PARA CARIMBO Nº 02 UNIDADE|11 R$ 19,95 1no
3|APONTADOR COM DEPÓSITO- CX C/24 CAIXA 37 R$ 198,74 13au a
4|BORRACHA PONTEIRA PCTC/ 100 UNID PCT 24 R$ 49,68 ines

BLOCO DI RECADOS, MATERIAL PAPEL, COR e5|AMARELA, AUTOADESIVOS medindo 76mmx102mm com|PACOTE|22 R$ 10,59 a
.6|CAIXA ARQUIVO MORTODE PAPELÃO UNIDADE|32 R$ 163] o.
7|CAIXA ARQUIVO MORTODE POLIONDA UNIDADE| 61 R$ 1554

Ao
8|CALCULADORA DE MESA12 DÍGITOS UNIDADE|12 R$ 109,78 o9|CANETA ESFEROGRÁFICA AZUL- CX C/50 CAIXA 30 R$ 109,36 Ea /

10|CANETA ESFEROGRÁFICA PRETA - CX C/ 50 CAIXA 30 R$ 10936 re
11|CANETA ESFEROGRÁFICA VERMELHA - CX C/ 50 CAIXA 30 R$ 109,36 sono
12|CANETA HIDROGRAFICA 12 CORES CAIXA 30 R$ 1399 Eo M

13|CARTOLINA COMUM UNIDADE|138|R$ 387 ane
CARTOLINA GUACHE, MATERIAL CELULOSE E“14|VEGETAL, TAMANHO 48CMX66CM, CORES VARIADAS,|FL 47 R$ 387 oPACOTE COM 20 FOLHAS. À

15|CLIPS Nº 2/0 NIQUELADO - CX C/100 CAIXA 48 R$ 748 4na
16|CLIPS Nº 3/0 NIQUELADO- CX C/ 50 CAIXA 55 R$ 9419 oo
17|CLIPS Nº 6/0 NIQUELADO- CX C/50 CAIXA 55 R$ 1,93 oE
18|COLA BRANCA 40 G- CX CY 12 CAIXA 29 R$ 5439 :o
19] COLA BRANCA 90 G- CX CY 12 CAIXA 37 R$ 580] oaa
20|COLA BRANCA DE500 G UNIDADE|46 R$ 371% i ns a
21|COLA COLORIDA4 CORES CAIXA 28 R$ 2408 aa
22|COLA COLORIDA6 CORES CAIXA 28 R$ 2884 am
23|COLA DE ISOPOR 40 GRAMACAIXA COM 12 CAIXA 28 R$ 6502 |e24|COLA DE ISOPOR 90 GRAMA CAIXA COM6 CAIXA 28 R$ 100,18 RR A

25|COLA GLITER 4 CORES CAIXA 28 R$ 2552 qo
26|COLA GLITER 6 CORES CAIXA 28 R$ 3783 jo=
27| COLA PARA PISTOLAFINO 1 KG KG 2 R$ 9988 , ne
28|CORRETIVO LIQUIDOA BASE DÁGUA18 ML - CX C/12|CAIXA 20 R$ 560 Éo
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29|ENVELOPEOFICIO BRANCO (CARTA) UNIDADE|750|R$ 1,99 ,o
30|ENVELOPE PARDO GRANDE UNIDADE|750|R$ 206 [sáÉ
31|ENVELOPE PARDO MÉDIO UNIDADE|750|R$ 128 Éoo
32|ENVELOPE PARDO PEQUENO UNIDADE|750|R$ 128 ; saio
.33|ESCARCELA PLÁSTICA TRANSPARENTE C/ ELÁSTICO UNIDADE 86 R$ 14,80

1o
34|ESTILETE LÂMINA ESTREITA CAIXA 10|R$ vm ae
35|ESTILETE LÂMINA LARGA CAIXA 10|R$ 485 Éa
36 [EVA UNIDADE| 97 R$ 400 a37|EXTRATOR DE GRAMPO CROMADO UNIDADE|19 R$ 1206 a.38|FITA CREPE25 x 50 UNIDADE 47 R$ 9,40 dá
39|FITA DUPLA FACE 12 X 30 UNIDADE| 28 R$ 1357 o
.40|FITA DUREX12 x 40 - PCT C/10 UNIDS PACOTE|17|R$ 12328 a41|FITA GOMADA 25x 50 UNIDADE| 50 R$ 940 PE
42|FITA GOMADA 38 X 50 UNIDADE| 50 R$ 11,80 so
45|GRAFITE Nº 5 -CX C/12 CAIXA 16 R$ 58,68 So
46|GRAFITE Nº7-CXC/12 CAIXA 16 R$ 5868 o
47] GRAFITE Nº9-CXC/12 CAIXA 16|R$ 5868 e -
-48|GRAMPEADOR GRANDE P/ 100 FOLHAS UNIDADE 10 R$ 217,69 2.o
.49|GRAMPEADOR MÉDIO PARA 16 FOLHAS UNIDADE|17 R$ 3715 Ee ”
.S0|GRAMPO 26/6 P/ GRAMPEADOR- CX C/ 5000 UNIDS CAIXA 45 R$ 15,46 o
.51|GRAMPOPLASTICO P/ PASTA PCT C/ 50 PARES PCT n R$ 1975 an

.57|LAPIS DE COR GRANDE CAIXA 73 R$ 8.82 a.58|LAPIS DE COR PEQUENO CAIXA 96 R$ 789 Ee -

.59|LÁPIS PRETO Nº 02 - CX C/ 144 UNIDS CAIXA 51|R$ 25643 a am
60|LIGA ELÁSTICA - CX /25G CAIXA 19 R$ 1038

:o
.61|LIVRO ATA COM100 FOLIIAS UNIDADE|22 RS 6334 LE -

.62|LIVRO DE PONTO COM 100 FOLHAS UNIDADE|34 R$ 6918 isso

.63|LIVRO DE PROTOCOLO 100 FOLHAS UNIDADE|15 R$ 21,9 R$
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329,55

EEE , : R$.64|MARCA TEXTO - CX C/12 CAIXA 35 R$ 6766 o.67|PAPEL 40 KG 66X96 PACOTE COM 100 FLS. FLH 2 R$ 439 aao
.68|PAPEL Ad - CX C/ 10 RESMAS CAIXA 78 R$ 44309 Yo
70|PAPEL CARTÃO UNIDADE|73 RS as ps
“71|PAPEL MICROONDULADO UNIDADE|35 R$ 927 aE
72|PAPEL PARDO UNIDADE|73 R$ 348

R$
254.04

73|PAPEL VERGE PCT COM 50 FOLHAS PACOTE|29 R$ 6080 aE
PASTA ARQUIVO, MATERIAL CARTOLINA,TIPO
SUSPENSA, LARGURA 230, ALTURA 315, CORES R$74|VARIADAS. PRENDEDOR INTERNOTRILHO, CAIXA (CATA su R$ 277,94 9.449,96
COM 50 UNIDADES. 1)

PASTAAZ, PAPELÃO REFORÇADO, TAMANHO OFÍCIO,
CAPA DURA MÉD. 280 X 350MM, DORSO COM 8,5CM, R$3|com FERRAGEM, PRESSÃO E REGULAGEM PARA UNIDADES Ico RS oo? 1.526,07
PRENDER OSPAPEIS .

76|PASTA C/ ELÁSTICO TRANSPARENTE 4 CM UNIDADE|73 R$ 1460 noo
“77|PASTA CLASSIFICADORA COM GRAMPO UNIDADE|73 R$ 64] pipa

R$78 | PASTA SUSPENSA UNIDADE|194|R$ 1057 A.79|PERCEVEJO LATONADO- CX C/ 100 UNIDS CAIXA 30 R$ 10,83 a80|PERFURADORDE PAPEL 2 FUROSP/25 FOLHAS UNIDADE|11 R$ 7739 aE
81|PERFURADORDE PAPEL2 FUROSP/70 FOLHAS UNIDADE|11 R$ 127,9 a“82

[PINCEL ATÔMICO (AZUL, PRETO, VERMELHO) -CXC/|CAIXA E ERR R$
12 520243

83|PISTOLA BICO FINO "CIS" UNIDADE|45 R$ 5155 o84|PORTAS CANETAS UNIDADE|19 R$ 3615 éspas
e

.85|POSTIT38 X 51 mm - BLOCO COM 100 FOLHAS BLOCO 59 R$ 1633 Rs

.86|PRANCHETA EM EUCATEX UNIDADE|25 R$ 277 Re A
87|PRENDEDOR DE PAPEL 15 MM - CX C/12 CAIXA 26 R$ 9131 Ro
.88|PRENDEDOR DE PAPEL 19 MM - CX C/ 12 CAIXA 26 R$ 9569 Sar
89|PRENDEDOR DE PAPEL 32 MM - CX C/12 CAIXA 25 R$ 11467 a g

.90|QUADRO DE AVISO 1,20x0,90 FELTRO UNIDADE|5 R$ 36M , sta Mr
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.91|RÉGUA 30 CM TRANSPARENTE UNIDADE 45 R$ 6,19 GRE ba ,

.92|RÉGUA 50 CM TRANSPARENTE UNIDADE 45 R$ 8,93 40A áa
-93|TESOURA COMUM UNIDADE 10 R$ 17,89 o-94|TESOURA SEM PONTA UND UNIDADE 19 R$ 10,35 pés 'á

-95|TINTA GUACHE 6 CORES CAIXA 33 R$ 16,07 o Ad
;-96|TINTA PARA CARIMBO40 ML (AZUL, PRETO) UNIDADE 14 R$ 21,32 Ea dé
»

-97|TNT PEÇA COM 100 METROSCORES DIVERSAS PEÇA 31 R$ 180,42 55so é
“8 [PESOLÍQUIDO Dk 126, CAIXA COMUNIDADES. [UNIDADE|47 [RS Go) 8

LOTE II- MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE

Nº ITEM APRESEN.| QUANT|VALOR|VALOR TOTAL

4|ACIDO MURIATICO 100 ML C2 CAIXA 8 R$ 14410 E A
2|ÁGUA SANITÁRIA 02 litros - CX. C/ 12 CAIXA 44 R$ 86,77 oad

|

3|ÁLCOOL1 litro - CX. C/12 CAIXA 62 R$ 201,70 ãoE as
4|ALCOOL GEL 70% anticeptico | T. UNIDADE|151 R$ 319] ae =5|ALCOOL GEL 70% anticeptico 300 ML UNIDADE|264|R$ 2539 Eboe a ,
.6|ALCOOL GEL 70% anticeptico 500 ML UNIDADE|388|R$ 2063 sos Ea7|ALGODÃO- 500 G PACOTE|27|R$ 12,50

Ana r
8|AVENTAL DE NAPA MÉDIO UNIDADE|11 R$ 13,56 qno
9|BALDE DE PLÁSTICO DE 20 LITROS UNIDADE| 11 R$ 2935 o10) BOMAR-CXC/12 CAIXA 16|R$ 23085 to :

11|CESTO P/ LIXO DE10 LITROS UNIDADE|19 R$ 9,76 ao
12|DESINFETANTE 500 ML- CX C/ 12 CAIXA 67º|R$ 9235 Aa
13] DETERGENTE LIQUIDO 500 ML - CX C/24 CAIXA n|R$ 106% oa ,14|ESCOVAP/ VASO SANITÁRIO UNIDADE|14|R$ 655 Éo So

15|ESCOVA PEQUENA P/ FILTRO UNIDADE|14|R$ 1859 do16|ESCOVÃO UNIDADE|27|R$ 603 ,E é

17] ESPANADOR UNIDADE|27|R$ 1030 R$
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278,10

18|ESPONJA DUPLA FACE UNIDADE|73[|R$ 33 ao E19|FLANELA UNIDADE|44 R$ Il Ea
20|FÓSFORO - EMBALAGEMCY10 CAIXINHAS PACOTE|18 R$ 14 1 É

-21| GUARDANAPO PACOTE 45 R$ 6,09 SD
.22|Inseticida splay, disposto em lata de 300ml, UNIDADE 59 R$ 23,85

Ldus
23|LIMPA VIDRO500 ML UNIDADE| 30 R$ 120 :E
24|LIMPADOR PARA LIMPEZA GERAL (TIPO AJAX) UNIDADE|73 R$ 1030 ao E25|LUSTRA MÓVEIS 200 ML - CX C/12 CAIXA 10 R$ 21483 ae Pad
.26|LUVA DE LÁTEX P/ LIMPEZA PAR 30 R$ 10,77 a g

27|PÁ P/ LIXO COM CABO LONGO UNIDADE|46|R$ 32%
E:ao rd

28|PALHA DE AÇO- FARDO PEQUENO FARDO|25|R$ 6480 ÉDo ”
29|PANO DE CHÃO UNIDADE|73|R$ 123 sda
30|PANO DE PRATO UNIDADE|4|R$ 11% ea
.31|PAPEL HIGIÊNICO- PCT C/ 4 UNIDS - FDO C/ 64 UNIDS FARDO 78 R$ 112,75 RR
32|PAPEL TOALHA PACOTE C/ 1000 FOLHAS - BRANCO|PACOTE|73|R$ 4653 sãoao Pa
33|PAPEL TOALHA PACOTE C/ 1000 FOLHAS- CREME PACOTE|44[|R$ 4653 5eo ;34|RODO DE BORRACHA CY 40 CM UNIDADE|2|R$ 175 assaad
.35|SABÃO EM BARRA - CX C/50 CAIXA 4|R$ 19430 ésEn
.36|SABÃO EM PÔ 500 G- CX €/24 CAIXA 4 R$ 12840 s2E o s37|SABONETE EM BARRA 90G UNIDADE|41 R$ 609 ánai ]
38|SACO PLÁSTICO 100 L - PCT C/100 UND PACOTE|113|R$ 6400 EE.39|SACO PLÁSTICO30 L- PCT C/ 100 UND PACOTE|179|R$ 5707 oEPasta

ss40|SACO PLÁSTICO 50 L - PCT C/ 100 UND PACOTE 179 R$ 54,65 a ”

.41|SODA CÁUSTICA - CX C/ 12 CAIXA 15) R$ 242,89 sn
42| TOALHA DE MÃO UNIDADE|27|R$ 1335

43|TOALHA PEQUENA UNIDADE|27|R$ 1349

44|VASSOURA DE CERDASPITA UNIDADE|28|R$ 1639

45|VASSOURA DE PIAÇAVA UNIDADE 28 R$ 15,09

“46|VASSOURA LIMPATETO UNIDADE|12|R$ 1627
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LOTE HI- MATERIAIS DE CONSUMO

Ne ITEM APRESEN. | QUANT OND VALOR TOTAL

4|BACIA PLÁSTICA 20L UNIDADE|7 R$ 5707 105 ae
2|BACIA PLÁSTICA 40L UNIDADE|7 R$ 6586 4Ss
3|BACIA PLÁSTICA 8L UNIDADE|7 R$ 3905 a aA|BALDEDE PLÁSTICO DE 10L UNIDADE|15|R$ 2893 no Mr

5 [BALDEDE PLÁSTICO DE 12L UNIDADE|15|R$ 19% aao A
.6|BANDEJA INOX GRANDE PACOTE|7 R$ 122,93

Esos
7|BANDEJA PLÁSTICA 35x29x7 CM UNIDADE|3 R$ 4280

:ao
11|COLHER DESCARTÁVEL PCT C/100 PACOTE 33 R$ 12,17

401=
12|COLHER GRANDE INOX UNIDADE|14|R$ 3460 =a
13|COLHER MÉDIA INOX UNIDADE | 14 R$ 3LI10 Eo
14|CONJUNTODE TALHERES UNIDADE|3 R$ 6613 as
15] COPO DE VIDRO CONJ. C/06 UNIDADE|3 R$ 3579

io
16|COPO DESCART P/ ÁGUA150 ML CX €/2500 CAIXA 38|R$ 22107 Sonia
“17|COPO DESCAR'T P/ ÁGUA 180 ML CX C/2500 CAIXA 36 R$ 226,50 RR
18 [COPO DESCARTÁVEL PI AGUA 300MI- CX C/2500 ATA E e5“19|COPO DESCARTÁVEL P/ CAFÉ- CX C/ 5000 UNIDS CAIXA 55 R$ 220,98 a /20|DEPOSITO C/ TAMPA 10 L UNIDADE|2 R$ 100,57 TA

Ê

,
21|DEPOSITO C/ TAMPA 2 L UNIDADE|2 R$ 5 HEREo
22| DEPOSITO C/ TAMPA 5 L UNIDADE|2 R$ 1366 a é
23|FACA DE COZINHA UNIDADE|2 R$ 5946 Lisa A

24|FACA PJ COZINHA 10" UNIDADE|4 R$ 7585 adido MM

25|FACA P/ COZINHA 12º UNIDADE|4 R$ 9927 oE , .

26|GARPO DESCARTAVEL PCT C/100 PACOTE|31 R$ 1205 a A
27] GARRAFA TÉRMICA UNIDADE|2 R$ 8268 ose
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R$ Aa5186)
LANTERNA GRANDE UNIDADE a oeLENÇO DESCARTÁVEL PCT C/100 PACOTE A

E R$MARMITEX NR 8 CX C/100 CAIXA
2.174,81

POTE PLASTICO RESISTENTE UNIDADE no
31

POTE PLSATICO 500 G UNIDADE
36 pe

PRATO DESCARTÁVEL - PCT C/10 PACOTE me

JARRA PLÁSTIVA1,5L UNIDADE

RECIPIENTE ALIMENTOS 1,7 L UNIDADE PER
TORNEIRA P/ FILTRO UNIDADE n pe

R$
VALORGLOBAL|334.294,42

Cláusula Quarta — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS:

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão - MA, classificada
conforme abaixo especificado:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

0301 Sec. Municipal de Planejamento e Gestão
04 122 0384 2.207 Manutenções das Atividades da Secretaria de Planejamento e Gestão

3.3.90.30.00 material de consumo

Cláusula Quinta — DA VIGÊNCIA:

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de
2023.

Cláusula Sexta -DO FORNECIMENTOE LOCAL DA ENTREGA:

6.1. Osprodutos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas noTermo de Referência - Anexo I deste Edital, sendo que a inobservância destas condições
implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A
Contratada obriga-se a substituir os produtos que porventura não atendam às especificações, sob
pena das sanções cabíveis.

6.2. Os serviços deverão ser executados conforme solicitação no prazo máximo de 03 (três) dias após
o recebimento da Ordem de serviços, em locais designados pelas Secretarias Municipais.

6.3. A contratada deverá executar os serviços nos locais designados pelas Secretarias Municipais, no
horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h30min
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6.4. Os serviços deverão ser executados sem ônus para a Contratante.

Cláusula Sétima — DO PAGAMENTO:

7.1 —- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Fatura/Nota Fiscal
discriminativa no setor competente da Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão, observadas
as demais condições contidas no Termo de Referência e em conformidade com o cronograma de
desembolso anexo ao edital;

7.2 — O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA,através de ordem bancária,
indicada na proposta, devendo, para isto, ficar explicitado o nome do Banco, Agência. localidade
e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.

7.3— O pagamentoserá efetuado mensalmente referente aos serviços executados, após a comprovação de
que a empresa contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social,
mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débitos como FGTS, no prazo não superior a
30 (trinta) dias, contados da entrega da Nota Fiscal de fornecimento dos impressos gráficos ,
devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os
Tributos Federais, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta
Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (conforme previsto na Lei no 12.440/201 1, que deu
nova redação aos Arts. 27, IV, e 29, V, ambosdaLei no 8.666/93, em sua redação atual).

7.4. À CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se o OBJETO CONTRATADO
não atender as especificações constantes do Edital deste Pregão.

7.5.|Casoa CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte-SIMPLES deverá apresentar,
juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação. a fim de evitar a retenção na fonte, dos
tributose contribuições, conforme legislação em vigor.

7.6. É vedada expressamentea realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de
aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes.

7.7. Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmose encontre em situação irregular
perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7.3.

7.8. Os preços são fixos c irrcajustáveis.

Cláusula Oitava — DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO
CONTRATO:

8.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá restabelecer
a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 8.666/93, mediante
comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

Cláusula Nona — DA FISCALIZAÇÃO:
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9.1 — O objeto deste certame será fiscalizado pela CONTRATANTE, quepara isso indicará preposto com
o qual serão estabelecidos todos os contados durante a execução do contrato, nos termos da
legislação aplicável.

Cláusula Décima — DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

10.1. Constituem direitos da Contratante receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas € da
Contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados.

10.2. Constituem obrigações da Contratada:

10.2.1. Executar os impressos às suas expensas, em local indicado pelas Secretarias Municipais., em dias
úteis, no horário das 08h00min às 12h00min e das 14h00min às 17h30min;

10.2.2.

10.2.3.

10.2.4

10.2.5.

10.2.6.

10.2.7.

10.2.8.

10.2.9.

10.2.10.

10.2.11.

Executar os serviços, rigorosamente nas especificações, prazos e condições neste
instrumento;

Os Serviços deverão ser executaos, de acordo com a Ordem de Serviços, durante o
prazo de vigência deste contrato;

Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento
das obrigações decorrentes deste Contrato;

Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste Contrato:

Sujeitar-se à mais ampla fiscalização por parte da contratante, prestando todos osesclarecimentos solicitados a c atendendo às reclamações procedentes, caso ocorram;

Comunicar à contratante os eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazode 02 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para a
respectiva aprovação, em até 05 (cinco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência,
sob pena de não serem considerados:

Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução do presente contrato:

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
epigrafada;

A Contratada responderá, de maneira absoluta e inescu sável, pela perfeita condição dos
produtos fornecidos, inclusive suas quantidades e qualidade, competindo-lhe também, ados produtos que não aceitos pela fiscalização da Contratante deverão ser trocados;

Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada quaisquer acidentes que
porventura ocorram na entrega dos produtose o uso indevido de patentese registros.

10.3. Constituem obrigações da Contratante:
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10.3.1.|Fiscalizar c acompanhara cxccução do objeto deste Contrato;

10.3.2. Efetuar o pagamento conformeestipulado na Cláusula do Pagamento;

10.3.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
Contrato.

Cláusula Décima Primeira —- DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

11.1. A troca eventual de documentos entre a Contratante c a Contratada, será realizada através de
protocolo.

11.2. Nenhumaoutra forma será considerada como prova de entrega de documentos

Cláusula Décima Segunda — DA RESCISÃO OU ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

12.1. A rescisão do contrato terá lugarde pleno direito, a critério da Contratante, independentemente de
interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº
8.666/93 e suas alterações noscasos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei.

12.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, mediante as devidas
justificativas, através de Termo de Aditamento

12.3 A Contratada reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista
noart. 77 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

Cláusula Décima Terceira — DAS SANÇÕES E PENALIDADES:

13.1. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução do objeto licitado, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida
de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena.

13.2. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial do Estado do Maranhãoe no caso
de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período, semprejuízo das
demais cominações legais.

13.3. No caso de inadimplemento, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades:

133.1. Advertência;

13.3.2. Multa por atraso a cada 30 (trinta) dias, no percentual de 10% (dez por cento),
calculada sobre o valor do contrato, caso não sejam cumpridas fielmente as condições
pactuadas;

13.3.3. Multa, moratória simples, de 0,4% (quatro décimos porcento), na hipótese de atraso no
cumprimento de suas obrigações contratuais, calculada sobre o valor da fatura.
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13.6.

13.7

13.34. Suspensão temporária dc participação cm licitação c impedimento dc contratar comAdministração por período não superior a 2 (dois) anos; e

133.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

13.3.6. A aplicação da sanção prevista no item 13.3.1, não prejudica a incidência cumulativadas penalidades dos itens 133.2, 1333 e 13.34, principalmente, sem prejuízo de
outras hipóteses, em caso de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou
caso haja cumulação de inadimplemento de eventuais cotas mensais, expressamenteprevistas, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

As sanções previstas nos itens 13.3.1, 13.34 e 13.3.5, poderão ser aplicadas conjuntamente comos itens 13.3.2 e 13.3.3, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Ocorrendo à inexccução de que trata o item 13.3, reserva-se ao órgão contratante o direito de
optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa, pela ordem de classificação,comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação — CPL, para as providênciascabíveis.

A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior, ficará sujeita às mesmascondições estabelecidas neste Edital.

A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência exclusiva da PrefeituraMunicipal de Serrano do Maranhão.

Cláusula Décima Quarta — DOS CASOS OMISSOS:

14.1. Os casos omissosserão resolvidos à luz da Lei nº 10.520/02, e subsidiariamente, no que couber.as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Quinta - DO FORO:

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Serrano do Maranhão, Estado do Maranhão, para dirimirquaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, pormais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi impresso em03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicosefeitos.

Serrano do Maranhão (MA) 02 dc Janciro dc 2023.

Jonatas Er astro Costa
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Contratante
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NATUBA
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